
INFORMAÇÃO DESPACHO

N.º ____________ PROC.º_________ Face a informação apresentada 

Considero  _____________________,

LIVRO:__________ DOC.N.º________ o horário de trabalho.

DATA:_________________________ DATA:_________________________

O Responsável pelo Serviço O Presidente da Câmara

                                                                                                                                   

Ex.mº Senhor

(1) _____________________________________________________________na qualidade de (2) _______________________________________________  

do serviço (3) ______________________________________________________ , vem requerer a V.Ex.ª, que lhe seja concedida 

Pelo período de :

Com início no dia:

Paços do Concelho de Machico, aos __________,  de _________________ de 20_______.

a autorização para usufruir de uma  Licença sem Remuneração, nos termos  do artigo 280º e seguintes da Lei Geral do Trabalho 

LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO

(1) Nome do trabalhador;  (2) Indicar a Carreira/Categoria; (3) Indicar a Unidade Orgânica.


Não há inconveniente para o serviço.

Presidente da Câmara Municipal de Machico

REGISTO DE ENTRADA 

O Trabalhador

DATA:__________________________

                                                                 

O trabalhador,  

Fundamentar as razões do pedido:

_________ / _________ / _________
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em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a fim de :

        Acompanhamento do cônjuge colocado no estrangeiro  (Artigo 282.º da LTFP)

        Circunstâncias de atividades públicas e / ou interesse público

        Frequentar cursos de formação (N.º 2, do artigo 280.º da LTFP)

        Nenhuma das situações anteriores

        Exercer funções em organismos internacionais (Artigo 283.º da LTFP)


